
 

 

 

 

 
 

 
COMUNICADO CRUESP Nº  01/ 2023 

 
 

 
       São Paulo, 18 de maio de 2023. 
 
 
 
O CRUESP, em reunião realizada nesta data com o Fórum das Seis, propõe 

reajuste salarial de 10.51%, a partir de maio de 2023, para docentes e servidores 

técnico-administrativos das Universidades Estaduais Paulistas. 

Importante ressaltar que a USP e a Unicamp apresentarão o índice de reajuste 

proposto pelo CRUESP a seus respectivos Conselhos Universitários, para 

homologação, ainda neste mês de maio. 

Em que pese o cenário de queda de arrecadação do ICMS, o CRUESP confirma o 

seu compromisso de preservar o poder aquisitivo dos salários e, ao mesmo tempo, 

manter o equilíbrio orçamentário e financeiro das Universidades. 

 
 
 

 
PASQUAL BARRETTI 

Reitor da Unesp e Presidente do Cruesp 
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Inf. AEPLAN nº 847/2023 

 

Ref.: Data-Base 2023 
Reajuste Salarial  

 

À Comissão de Orçamento e Patrimônio, 

 

 

  Tendo em vista o contido no Comunicado CRUESP nº 01 de 2023, foi 

proposto o reajuste salarial dos servidores docentes e técnico-administrativos da 

UNICAMP em 10,51% a partir do dia 1º de maio do corrente exercício. 

 

  Em que pese o cenário de queda de arrecadação do ICMS, o CRUESP 

confirmou o seu compromisso de preservar o poder aquisitivo dos salários e, ao 

mesmo tempo, manter o equilíbrio orçamentário e financeiro das Universidades. 

 

  O percentual proposto refere-se à inflação medida pelo IPC da FIPE do 

período de março de 2022 a abril de 2023 (7,58%), acrescido de 2,72% de forma a 

recompor os salários, conforme tabela a seguir: 

 
 

   

   

 

 

MÊS/ANO IPC-FIPE

MAR/2022 1,28%
ABR/2022 1,62%
MAI/2022 0,42%
JUN/2022 0,28%
JUL/2022 0,16%
AGO/2022 0,12%
SET/2022 0,12%
OUT/2022 0,45%
NOV/2022 0,47%
DEZ/2022 0,54%
JAN/2023 0,63%
FEV/2023 0,43%
MAR/2023 0,39%
ABR/2023 0,43%

TOTAL MAR/22 a ABR/23 (A) 7,58%

RECOMPOSIÇÃO SALARIAL (B) 2,72%

SOMA (A + B) 10,51%
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Informamos que esta Assessoria estima que o aumento de despesas 

de pessoal com o reajuste salarial proposto de 10,51% será de R$ 160.461.535,00 

(inclui provisionamento mensal de 13º salário). O aumento de despesas em questão 

será coberto por recursos previstos na Proposta de Distribuição Orçamentária do 

exercício (conforme previsto no Grupo VIII – Projetos Especiais, item Reserva de 

Contingência) e pelo saldo financeiro disponível da Universidade. 

 

Diante do exposto e considerando que a Universidade dispõe de 

recursos para absorver tal despesa, encaminhamos o presente para emissão de 

Parecer da Comissão de Orçamento e Patrimônio e, posterior encaminhamento ao 

Conselho Universitário para homologação. 

 

              AEPLAN, 19 de maio de 2023. 

 

 

 
 

THIAGO BALDINI DA SILVA  
Diretor de Planejamento Econômico 

Matrícula 299186 

HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA 
                 Assistente Técnico 
Assessoria de Economia e Planejamento 
                    Matr. 309130 
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO 

 

 

 

 

 

DESPACHO PRDU no 051/2023 

 
REF: Reajuste Salarial Unicamp  

Maio 2023 
 
 

À SG - COP, 

 

Encaminha-se documentação relativa ao Reajuste Salarial maio 2023, para pauta 

suplementar na sessão extraordinária do próximo dia 22/05/2023. 

PRDU: 19/05/2023. 

 

_______________________________________________ 

Prof. Dr. Fernando Sarti 

Pró–Reitor de Desenvolvimento Universitário 
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Secretaria Geral da Unicamp 
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PARECER COP/CONSU-10/2023 

 

 

 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO DO CONSELHO 

UNIVERSITÁRIO em sua 2ª Sessão Extraordinária, realizada em 22.05.2023, 

manifestou-se, com 01 abstenção, favoravelmente à Informação Aeplan nº 847/2023, 

que trata da proposta de reajuste feita pelo Conselho de Reitores das Universidades 

Estaduais Paulistas – Cruesp. 

Ao Consu para providências. 

 

 

 
Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 

                              22 de maio de 2023  
 

 

 

 

 

Prof. Dr. FERNANDO SARTI 
                                         Presidente 

  

PARECER COP nº 10/2023

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica
Informar código 9CFB2E7D FC1345EB 88D93403 42B18FA9

http://www.sg.unicamp.br/


Documento assinado eletronicamente por Fernando Sarti, PRÓ-REITOR, em 22/05/2023, às 13:50 horas, conforme Art.
10 § 2º da MP 2.200/2001 e Art. 1º da Resolução GR 54/2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
sigad.unicamp.br/verifica, informando o código verificador:
9CFB2E7D FC1345EB 88D93403 42B18FA9


	Parecer COP 10 2023 assinado.pdf
	PROC. Nº 01-D-21456/2023 (d)
	INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS


